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Psicologia do trânsito e direção de adolescentes 
não habilitados

Resumo: O presente artigo tem por objetivo analisar por intermédio da Psicologia do Trânsito, os aspectos sociais e psicoló-
gicos da prática de direção de veículos automotivos por adolescentes não habilitados. Os adolescentes em sua maioria têm 
sua iniciação antes dos 18 anos, aprendem pela influência de pessoas próximas, sendo que a legislação brasileira proíbe este 
tipo de conduta, mesmo assim, nosso país é um dos “campeões” em mortes relacionadas ao trânsito. E, tem alto índice de 
vítimas entre a população jovem. Ainda que com inúmeras estatísticas, estudos e campanhas feitas para mensurar e conse-
quentemente alertar acerca dos danos sociais resultantes de indivíduos que ainda estão em processo de desenvolvimento, 
mas apesar disso exercem a direção veicular sem permissão e consolidam uma forte tendência a apresentar desempenho 
insatisfatório no trânsito. Cabe ressaltar também a importância dos testes psicológicos para a obtenção da Carteira Nacional 
de Habilitação, e o debate sobre a possível imputabilidade do adolescente perante o delito cometido ao ato de dirigir sem 
permissão. Esta investigação constituída de análise bibliográfica em uma abordagem qualitativa apontou que é preciso ter 
mais educação e conscientização, bem como um Estado mais atuante no quesito gestão do trânsito, em que desenvolva 
no adolescente um somatório de habilidades e comportamentos para que saiba lidar na sociedade e no mundo do trânsito.
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Introdução

O objetivo deste artigo é analisar os aspectos sociais e psico-
lógicos da prática de direção de automotivos, com recorte na 
realização dessas atividades por adolescentes não habilitados, 
para tanto, serão desenvolvidos argumentos relacionados ao 
campo da Psicologia do Trânsito. 

A Psicologia do Trânsito1 originou-se no contexto interna-
cional na virada do século XIX para o XX, culminando na IV 
Conferência Internacional de Psicotécnica, a qual solicitou a 
adoção obrigatória de exames psicotécnicos para os conduto-
res (BIANCHI, 2011). E com isso, se ampliou a necessidade de 
se investigar os problemas de trânsito. Essa postura repercutiu 
na implicação dos problemas de trânsito nos fatores de nature-
za humana. Assim, se tornou cada vez mais necessário desen-
volver estratégias de investigação que passam pela análise dos 
comportamentos e pelo reconhecimento das responsabilidades 
pelo cometimento de infrações de trânsito, considerando as 
condições psíquicas dos motoristas. 

A Psicologia do Trânsito no Brasil se constitui em quatro eta-
pas: 1ª) primeiras aplicações das técnicas psicológicas e regu-
lamentação da Psicologia como uma profissão; 2ª) a Psicologia 
do Trânsito como disciplina científica; 3ª) desenvolvimento da 
Psicologia do Trânsito no meio interdisciplinar; 4ª) aprovação 
do Código de Trânsito Brasileiro, em 1997 (BIANCHI, 2011; 
ROZESTRATEN, 1981 e 1988; SILVA; GÜNTHER, 2009; HOF-
FMANN; CRUZ; ALCHIERI, 2003).

Entre os anos de 1996 a 2015, o Brasil registrou aproxima-
damente 39 mil mortes ao ano por Acidentes de Transporte de 
Trânsito (ATT), nas quais 13.200 eram adolescentes e jovens 
(MOREIRA et al., 2018). Esses dados divergem dos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) firmados pelo Brasil junto 
à Organização das Nações Unidas (ONU) com previsão de re-
dução para 19.500 ao ano e, entre adolescentes e jovens, para 
6.500 ao ano (MOREIRA et al., 2018, p. 2785). 

Dada a postulação de que a disseminação de conhecimen-
tos acerca da implantação de políticas públicas voltadas à edu-
cação para o trânsito amplia o horizonte e pode impactar com 
vistas a fomentar mudanças na realidade do trânsito brasileiro.

Salienta-se que a adolescência é um estágio de desenvol-
vimento que precisa considerar aspectos como a maturação 
biológica, condição psicológica e contexto social. Esses fato-
res implicam em diferentes atitudes diante de uma tomada 
de decisão e também em relação ao mundo do trânsito (HO-
FFMANN; LUZ FILHO, 2003).

Em termos metodológicos esse trabalho explora autores e 
conceitos relacionados à Psicologia do Trânsito e as considera-
ções relativas ao ato de dirigir, quanto ao comportamento e 
às habilidades inerentes a esse processo. Considerando o mo-
mento de aprendizagem do ato de dirigir dos adolescentes, os 
padrões aos quais são submetidos e suas consequências.

O atendimento e o acompanhamento em instituições es-
pecializadas voltadas para o trabalho com adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas serviram de substra-
to para as considerações e posições aqui manifestadas pelos 
autores. Pontua-se que nessas experiências, é significativo o 
quantitativo de adolescentes em cumprimento destas medidas 
por dirigir sem habilitação. 

Acidentes de transporte de trânsito: Psicologia do trânsi-
to e adolescência

Czerwonka (2014) assinala que as primeiras causas de mor-
tes no Brasil relacionam-se ao trânsito, em 2013, 43 mil pessoas 
morreram nas ruas e estradas do país. Nas estatísticas, somos o 
quarto no mundo com mais mortes em acidentes de trânsito e 
isso repercutiu na criação,  pelo Observatório Nacional de Segu-
rança Viária, da campanha de prevenção “Maio Amarelo”. Essa 
iniciativa visa conscientizar acerca dos altos índices de mortes e 
feridos em acidentes de trânsito.

Nesse sentido, é preciso recuperar a ideia de que o trânsito 
sendo constituído de vários subsistemas precisa centralizar a 
relação entre o homem, a via e o veículo, com prioridade para a 
vida (ROZESTRATEN, 1988). O homem é a peça principal desses 
subsistemas e que necessita de atenção especial. E, a Psicologia 
que tem como foco compreender o homem, seu comporta-
mento, para facilitar a convivência consigo próprio e com o 
outro, além de fornecer mecanismos para que saiba lidar com 
as experiências da vida pode contribuir na relação entre com-
portamento humano e trânsito (TELES, 2003)

Para Rozestraten et al. (2005), a Psicologia do Trânsito es-
tuda o comportamento daqueles que estão na via e dos fenô-
menos/processos psicossociais implícitos ao comportamento. 
Assim, o comportamento do sujeito passou a ser estudado em 
vários aspectos como: procura visual, dependência de campo, 
estilo de percepção, atitudes, percepção de risco, procura de 
emoções, atribuição, estilo de vida, e carga de trabalho/traba-
lho penoso, estresse e representação social. 

O comportamento no trânsito não é algo fácil de ser estu-
dado, pois envolve muitos fatores complexos e requer contatos 
com áreas distintas como a física, ergonomia, direito, entre ou-
tras. A Psicologia do Trânsito serve para conhecer esses com-
portamentos e compreendê-los, tanto comportamentos indivi-
duais como sociais e que o estudo dos diversos fatores percep-
tivos, cognitivos e de reação, podem contribuir para evitar os 
acidentes nas estradas do país. Assim, a Psicologia do Trânsito 
oferece mecanismos que visam garantir maior segurança a fim 
de diminuir o risco de perder a vida (ROZESTRATEN, 1981).

Para Forbes et al. (2009), a teoria da propensão aos aciden-
tes, teve forte influência no que refere ao trânsito no mundo 
e também no Brasil, essa teoria trouxe a concepção de que al-
gumas pessoas são mais suscetíveis a se envolver em acidentes 
que outras, havia a necessidade de se avaliar e identificar quem 
eram esses indivíduos, e desta forma, classificar em aptos ou 
inaptos a dirigir e obter uma habilitação. 

Hodiernamente, a falha humana ainda é considerada como 
a principal causa dos acidentes de trânsito, mas não a única e 
a psicologia do trânsito é fundamental na compreensão desse 
contexto. De acordo com Observatório Nacional de Segurança 
Viária (ONSV, 2018), as três principais causas dos acidentes de 
trânsito são: o fator humano, considerando a desatenção dos 
condutores até o desrespeito à legislação de trânsito (90%), 
o fator veículo que em alguma medida guarda relação com o 
fator humano uma vez que é o condutor responsável por zelar 
pela manutenção de seu veículo (5%) e o fator via (5%).

Segundo Monterde (2009), a avaliação de condutores foi 
abandonada em quase todos os países europeus, pois não 
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acreditavam que para conduzir um veículo era necessário ava-
liar psicologicamente seus condutores por meio de um exame 
psicológico, não encontrando justificativa para tal e por isso 
abandonaram esse tipo de avaliação. 

Atualmente, não são todos os países que utilizam a avalia-
ção psicológica em seus condutores, de acordo com Bianchi 
(2011), ao contrário dos países europeus, a atividade mais dis-
putada entre os psicólogos no Brasil é justamente a avaliação 
psicológica de condutores para a obtenção da Carteira Nacio-
nal de Habilitação, inclusive há um mestrado em Psicologia na 
Universidade do Paraná com uma Linha de Pesquisa em Psico-
logia do Trânsito2. 

A ONU proclamou que os anos entre 2011 a 2020 seria a 
década de ação para a segurança no trânsito, a fim de salvar 
vidas e reduzir o número de acidentes em todo o mundo, des-
ta forma, todos os países membros deverão empenhar-se para 
atingir os objetivos estabelecidos e o repensar do papel do psi-
cólogo se insere nesse momento em prol de melhor qualidade 
e proteção da vida. 

A Organização Mundial de Saúde (OMS, 2015) coordena 
as ações dessa década a fim de mudar a realidade de países 
como a Índia, campeã mundial em acidentes no trânsito, e o 
Brasil, segundo colocado em taxa de óbitos por habitantes em 
acidentes de moto. Nesse cenário, a Psicologia do Trânsito con-
tribui para instrumentalizar o profissional dessa área que pode 
compatibilizar o conhecimento desse campo com as resoluções 
do Conselho Nacional de Trânsito.

E, assim, é significativo considerar os aspectos relacionados 
à adolescência dado que possui uma participação importante 
na proporção de acidentes de trânsito. Assinala-se que a adoles-
cência é um período de grandes transformações, sua definição 
envolve fatores complexos e controvérsias quanto ao seu início e 
fim, o fato é que todos os adultos vivenciaram essa fase da vida. 

Para Bee (1985), a adolescência tem início depois da pu-
berdade, evidenciada pelo amadurecimento biológico do seu 
aparelho de reprodução e por transformações psíquicas, cor-
porais, familiares e comunitárias, que mudam e ocasionam 
muitos conflitos, o adolescente encontra-se frágil e procura ter 
autonomia, liberdade, prazer e reconhecimento, podendo agir 
de forma agressiva e impulsiva diante de determinados mo-
mentos de sua vida.

Os autores Peralva, Figeac e Paton (2017) entendem a ado-
lescência como uma fase de crescimento hierarquizada até che-
gar o adulto, sendo que, o adulto dita as regras sobre o mais 
novo através da cultura, estabelecendo uma relação entre jo-
vens e adultos, em que cada um tem o seu lugar de acordo com 
sua idade, o jovem é visto como quem resiste à socialização e a 
padrões estabelecidos culturalmente, sua conduta passa a ser 
considerada desviante.

Assim sendo, a adolescência é um período em que se defi-
ne a identidade, seu início é marcado pela puberdade, e suas 
transformações corporais acontecem até chegar a uma matu-
ridade e responsabilidade que ultrapassam o indivíduo, como 
é o caso da responsabilidade social (OUTEIRAL, 1994). Embora 
existam diferentes concepções sobre a adolescência, principal-
mente quanto ao seu início e fim, há um consenso de que se 
trata de um período de transformações, que podem ser: físicas, 
emocionais e sociais.

Para a Organização Mundial da Saúde (2013), a adolescên-
cia também é marcada por transformações tendo seu início aos 
10 anos e seu término aos 19 anos completos. Em relação à 
Lei 8.069/90 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do ado-
lescente (ECA), em seu artigo 2°, a adolescência compreende 
o período de 12 aos 18 anos de idade, também pode ser apli-
cada excepcionalmente a pessoa entre 18 e 21 anos de idade. 
É importante ressaltar que a adolescência tem características 
diferentes da juventude, que tem um status social marcado 
pela “independência relativa em relação ao núcleo familiar 
original e por menor autonomia diante das instituições sociais 
para além das familiais” (GROPPO, 2017, p. 13). 

Quando devo dirigir? Reflexões sobre adolescentes não 
habilitados e seus aspectos sociais e psicológicos

Os altos índices de acidentes de trânsito têm impacto dire-
tamente na sociedade, e nos cabe refletir sobre quando esses 
acidentes envolvem adolescentes e o momento que este por 
sua vez deve dirigir. De acordo com a OMS (2015), uma das 
principais causas de mortes entre adolescentes de 10 a 19 anos 
são os acidentes de trânsito, no ano de 2015 foram quase 115 
mil vítimas, a OMS considera que a maioria dos acidentes pode-
riam ter sido evitados. A lei que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), dispõe em seu capítulo XIV - “Da Habilita-
ção”, em artigo 140:

A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apura-

da por meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou 

entidade executivos do Estado ou do Distrito Federal, do domicílio ou 

residência do candidato, ou na sede estadual ou distrital do próprio 

órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos: I - ser 

penalmente imputável; II - saber ler e escrever; III - possuir Carteira de 

Identidade ou equivalente. (CTB, 1997).        

De acordo com a CTB (1997), existe um conjunto de regras 
que a pessoa que pretende dirigir deve seguir, primeiramente 
ser penalmente imputável, ou seja, atribuir a alguém a respon-
sabilidade. Desta maneira atribuir a alguém a responsabilidade 
por uma infração, a imputabilidade no Brasil se dá a partir dos 
18 anos de idade. 

Com base na Constituição Federal (1988), em seu artigo 
228, são penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, 
sujeitos às normas da legislação especial, em relação ao Código 
Penal Brasileiro (1940) em seu artigo 26 são isentos de pena, a 
pessoa que por doença mental ou desenvolvimento mental in-
completo ou com retardo, era ao tempo da ação ou da omissão, 
totalmente incapaz de entender o teor ilícito do fato ou deter-
minar-se com esse entendimento. Assim, a legislação especial 
que contempla os chamados inimputáveis é o ECA (1990), que, 
em seu artigo 6 revela a necessidade de ser levado em conta 
a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas 
em desenvolvimento. A partir do CTB (1997), para uma pessoa 
ter acesso à habilitação é necessário ter 18 anos completos, e 
poder ser responsável pelos seus atos, ou seja, imputável penal-
mente. Mas, afinal, de fato é assim que acontece? As pessoas 
somente assumem a direção dos meios de transporte ao adqui-
rir sua habilitação e quando são imputáveis?
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De acordo com o Código de Trânsito Brasileiro (1997) em 
seu artigo 309, a pessoa que dirige veículo automotor sem a 
devida permissão para dirigir ou sem habilitação, ou se é cassa-
do o direito de dirigir gerando perigo de dano, pode sofrer as 
penalidades de detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 
Na prática são flagrados pela fiscalização de trânsito adultos e/
ou adolescentes dirigindo sem habilitação, e nesse caso ambos 
poderão sofrer penalidades que podem ser administrativas e ci-
vis, bem como penais ou socioeducativas quando adolescentes, 
dependendo da situação, por exemplo, o caso de acidentes que 
envolvem vítimas.

A Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar (Pense), realizada 
pelo IBGE e Ministério da Saúde em 2012, em que participa-
ram 3.000 escolas com alunos da 8° série/ 9°ano do ensino 
fundamental de escolas públicas e privadas do país (em 312 
municípios), apontou como resultado que 27% dos adoles-
centes entre 13 e 15 anos dirigiram veículos motorizados. Ao 
considerar que só é possível ter habilitação aos 18 anos, esses 
adolescentes cometeram uma infração de trânsito. No entan-
to, não se trata apenas de infrações de trânsito, mas também, 
das consequências que as mesmas podem causar, como por 
exemplo, os acidentes de trânsito que podem até levar algum 
envolvido a óbito. 

Contudo, quando e como os adolescentes aprendem a di-
rigir?  Dellatorre (1997) realizou uma pesquisa na qual obteve 
como resultado que adolescentes de classe social alta aprende-
ram dirigir muito cedo, em idades de 8 a 13 anos de idade, e 
que quem os ensinou foram os próprios membros da família. 
Outra pesquisa realizada por Benincasa et al. (2006), se consta-
tou que o ato do adolescente dirigir sem habilitação destaca-se 
entre os fatores de riscos aos acidentes de trânsito, considerou 
que existe pouca conscientização dos pais frente a essa ques-
tão, assim, como os vários riscos dessa atitude, não tendo a 
percepção do perigo no qual estão expondo os seus filhos.

Para Cristo (2012), é muito comum que jovens aprendam a 
dirigir através de instrução não formal, ou seja, fora da autoes-
cola, sendo que quem ensina são os amigos, o pai, o irmão ou 
alguém próximo, esse tipo de aprendizagem é muito perigosa 
uma vez que essas pessoas não são devidamente capacitadas 
para ajudar nas dificuldades e em ensinar da forma correta, 
podem transmitir seus próprios vícios e valores que não são 
compatíveis com o trânsito. De acordo com o autor, quando esses 
alunos chegam à autoescola não querem mudar seus hábitos, pois 
acreditam que da forma como aprenderam é a mais correta.

Portanto, dirigir sem habilitação e aprender a dirigir antes 
dos 18 anos são práticas que acontecem na adolescência e po-
dem ser muito perigosas, conforme apontado pelos autores. 
Uma pesquisa realizada por Castro et al. (2015), na cidade de 
Vespasiano, estado de Minas Gerais, revelou que adolescentes 
sem habilitação para conduzir veículos possuem maior chance 
de se envolverem em acidentes de trânsito e maior probabilida-
de de ter comportamentos de risco quando fazem uso de bebida 
alcoólica; sendo que ao dirigem alcoolizados, não usam cinto de 
segurança, fazem uso de substâncias psicoativas, portam armas e 
se envolvem em brigas, do que aqueles que são habilitados.

Duarte et al. (2014), também referem que alguns estudos 
têm demonstrado que a falta de habilitação e a idade do con-
dutor são fatores que aumentam o risco de uma pessoa se 

envolver em um acidente, por exemplo, uma pesquisa realizada 
na Nova Zelândia mostrou que quando se trata de motoristas 
sem habilitação o risco de lesão em razão do acidente chega a 
ser onze vezes maior, e quando se trata de motoristas jovens, 
estes estão mais favoráveis a desenvolverem outros comporta-
mentos não seguros na direção, como consumir bebida alcoó-
lica, exceder a velocidade, dirigir de forma perigosa e não fazer 
a utilização dos equipamentos de segurança.

Sobrinho (2010) comenta em seu artigo sobre dados esta-
tísticos que revelam sobre as causas dos acidentes de trânsito 
na adolescência, sendo as mais comuns, excesso de velocida-
de, manobras imprudentes, consumo de álcool e drogas, falta 
de experiência, não obediência às leis de trânsito, pressão dos 
amigos e comportamentos de risco por busca de desafios. A 
autora se baseou também em uma pesquisa realizada pela em-
presa Volvo em seu Programa Volvo de Segurança no Traba-
lho (PVST), em conjunto com as empresas Perkons, Ministério 
da Saúde e Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia 
(SBOT), com adolescentes e jovens de 16 a 25 anos em 2007, 
os dados são alarmantes em função do alto índice de adoles-
centes que dirigem sem serem habilitados, tendo completado a 
maioridade ou não. De acordo com a autora, o jovem brasileiro 
reconhece os seus comportamentos de risco, e em sua análise, 
o mais importante que reconhecer é colocar em prática. 

Analisando as questões apresentadas externamos os ques-
tionamentos, quais a(s) consequência(s) ou responsabilização 
imputada ao adolescente que descumpre a legislação de trânsi-
to? As infrações de trânsito são administrativas, e podem tam-
bém ser uma infração civil e penal, de acordo com o CTB (1997) 
em seu artigo 161:

Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer preceito 

deste Código, da legislação complementar ou das resoluções do CON-

TRAN, sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas 

indicadas em cada artigo, além das punições previstas no Capítulo XIX.

Como mencionado anteriormente na CF (1988) sobre os 
inimputáveis, o ECA (1990) retrata em seu artigo 104 que, “são 
penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos 
às medidas previstas nesta Lei. Parágrafo único. Para os efeitos 
desta Lei, deve ser considerada a idade do adolescente à data 
do fato”. Portanto, o ato infracional cometido pelo adolescente 
está sujeito ao ECA (1990), todavia, ser inimputável não signi-
fica que o adolescente não será responsabilizado pelos seus 
atos, pelo contrário, o adolescente está sujeito a essa legislação 
especial. De acordo com o ECA (1990) em seu artigo 112: 

Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas: I - advertência; II - obri-

gação de reparar o dano; III - prestação de serviços à comunidade; IV 

- liberdade assistida; V - inserção em regime de semi-liberdade; VI - in-

ternação em estabelecimento educacional; VII - qualquer uma das pre-

vistas no art. 101, I a VI.  § 1º A medida aplicada ao adolescente levará 

em conta a sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade 

da infração. § 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será ad-

mitida a prestação de trabalho forçado. § 3º Os adolescentes portado-

res de doença ou deficiência mental receberão tratamento individual e 

especializado, em local adequado às suas condições. (BRASIL, 1990).
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Desse modo, um adolescente ao dirigir sem habilitação 
está cometendo um ato infracional, não podendo apenas ser 
responsabilizado administrativamente. De acordo com Araújo 
(2007), o adolescente mesmo que inimputável é responsabili-
zado administrativamente e civilmente por seus atos, quando 
tratar-se de infração de trânsito cujo adolescente é condutor 
do veículo, é legal a autuação e aplicação de todas as medidas 
do CTB, inclusive a responsabilidade subsidiária dos pais ou res-
ponsáveis, corroborando com o apontamento no Código Civil 
(Lei n° 10.406/2002) em seu artigo 932, em que são também 
responsáveis pela reparação civil: “I - os pais, pelos filhos meno-
res que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia; II- o 
tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, que se acharem 
nas mesmas condições” (BRASIL, 2002).

Os adolescentes são responsabilizados de acordo com o 
ECA (1990), porém, existe uma grande discussão em torno des-
sa questão, parte da sociedade acredita que se o adolescente 
pode votar aos 16 anos, pode assumir responsabilidade de um 
adulto, ou seja, arcar com a maioridade penal. Neste caso, o 
adolescente passa a ser considerado imputável aos 16 anos, 
sendo que o mesmo também poderá dirigir? Considerando 
que o artigo140 do CTB (1997), retrata que para a obtenção 
da CNH é necessário ser penalmente imputável, ao reduzir a 
maioridade penal para 16 anos, o adolescente também poderá 
participar da avaliação para a obtenção de sua CNH e ser um fu-
turo condutor habilitado, e para isso deverá ter mudança no CTB.

Em relação à maioridade penal, está em tramitação um pro-
jeto de emenda constitucional (PEC171/93), que visa à redução 
da idade penal de 18 para 16 anos, o debate entre aqueles 
que defendem a redução da idade penal e daqueles que são 
contra, não define (e não esgota) a questão. Os que são contra 
a redução da idade penal acreditam conforme Saraiva (2013), 
que existe um clamor social em relação à redução da idade pe-
nal dos 18 anos para os 16 anos, para o autor trata-se de uma 
questão totalmente equivocada, pois quem defende este ponto 
de vista acredita que nada acontece com adolescente autor de 
ato infracional, essa falsa convicção de impunidade dificulta a 
efetivação do ECA, “ranço histórico” herdado desde o Código 
de Menores de 1979,  que não via a criança e o adolescente 
como pessoa de direitos.

Quanto à redução da idade penal (imputabilidade), Saraiva 
(2013) acredita que essa medida seja desnecessária, uma vez, 
que as medidas impostas pelo ECA como socioeducativas são 
de responsabilização, e muito mais severas e eficientes que as 
medidas impostas aos adultos no atual sistema penal. A ONU 
(2017) também se posiciona contra a redução da maioridade 
penal, refere que os adolescentes são mais vítimas da violência 
do que causadoras, que reduzir a maioridade não resolverá o 
problema da violência, pois crianças e adolescentes precisam 
que seus direitos sejam garantidos e de medidas de proteção 
contra as medidas de punição que são para os adultos.

Os que apoiam a redução da idade acreditam, conforme 
Nucci (2016), que adolescentes de 16 e 17 anos têm plenas 
condições de compreensão de seus atos (infracionais), e que o 
desenvolvimento mental dos adolescentes não é o mesmo de 
antigamente, pois acompanharam a evolução dos tempos. De 
acordo com Lins et al (2016), os que defendem a redução da 
maioridade no Brasil acreditam em uma visão sócio-histórica, 

em que o amadurecimento dos adolescentes atualmente é 
ágil em razão do fácil acesso a quantidade de informações. No 
senso comum constatam que os adolescentes possuem matu-
ridade emocional e intelectual, podendo ser responsabilizados 
pelas suas atitudes.

Se a redução da idade penal vier a acontecer, poderá trazer 
mudanças para o mundo do trânsito, pensando nessa questão, 
os adolescentes estão prontos para dirigir na adolescência? De 
acordo com Cristo (2012), existe a falsa crença de que dirigir 
é fácil, isso o preocupa, porque pode levar a ideia de que é 
fácil, e não perigoso, portanto, não é necessário tomar alguns 
cuidados. Cristo (2012) acredita que pensando desse modo é 
possível compreender porque muitos pais permitem que seus 
filhos dirijam antes da idade permitida. De acordo com Jorge et 
al. (2013), o comportamento de adolescentes contribui para o 
aumento dos acidentes de trânsito, uma vez que eles transgri-
dem regras impostas pela sociedade, e as características típicas 
como a imaturidade, pode ir ao encontro com os acidentes. 
Conforme as autoras, os veículos representam a “aventura”, 
em que acabam desafiando seus próprios limites, arriscando a 
si e a outros.

Para Duarte et al. (2014), o fato do adolescente dirigir pode 
ter representações psicológicas e sociais, uma vez que pode 
representar independência em relação aos pais e maior acei-
tação em seu meio social, o desejo de mostrar que já não é 
mais criança, consequentemente pode fazê-lo violar leis, e se 
colocar em risco. Dirigir sem habilitação faz parte do processo 
de maturidade, mesmo assim, pode representar e expor tanto o 
adolescente como a sociedade a um risco iminente.

A pesquisa realizada por Benincasa et al. (2006), também 
constatou que para os adolescentes existem ganhos sociais no 
ato de dirigir sem habilitação, como ter independência, aproxi-
mação em relacionamentos amorosos, sentimento de poder e 
de se sentirem superiores aqueles que não têm meios para diri-
gir, além do interesse em velocidade e a convicção baseada na 
crença de que nada de ruim irá lhe acontecer. De acordo com 
Sobrinho (2010), falta aos jovens maturidade emocional para 
dirigir com responsabilidade e não se deixar influenciar pelos 
amigos ou pelo grupo que convive, pois quando não se tem 
maturidade, passam a ter comportamentos de risco no trânsi-
to colocando sua vida em risco e da sociedade. É um período 
conflituoso em que os adolescentes possuem muitas vezes ha-
bilidades para dirigir, mas ainda não tem maturidade suficiente 
para enfrentar as dificuldades e o estresse do trânsito.

Para Bravo (2015), dirigir é um processo pertencente à so-
ciedade, que contribui com meio de locomoção e favorece a 
independência das pessoas em geral. Para o autor, ao conside-
rar o período da adolescência nesse contexto do trânsito, dirigir 
pode ser o início ou o caminho ao rumo da destruição, depen-
derá da individualidade do adolescente e os aspectos sociais 
envolvidos. De acordo com o autor, o adolescente deve ser ca-
paz de assumir as consequências de suas atitudes no trânsito, a 
dificuldade é que muitas vezes ele não está apto, e é necessário 
que os adolescentes aprendam comportamentos de cidadania, 
deixando para trás atitudes e certos comportamentos, que po-
dem intervir na ação de dirigir. Para dirigir de forma segura, o 
condutor precisa ter domínio sobre uma série de fatores (equi-
líbrio emocional, cuidados com o veículo e não ter distrações).
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Outro autor também cita sobre a importância de se ter ma-
turidade no trânsito, Mariano (2016) afirma que ter 18 anos não 
significa que o jovem completou a maturidade, existe ainda ima-
turidade com adolescentes “rebeldes” no mundo do trânsito, 
mesmo quando se trata dos habilitados ou entre os responsáveis 
em criar leis e executá-las. Para Cristo (2012), dirigir envolve fato-
res complexos, não é uma atividade simples e por isso para que 
o condutor possa dirigir de forma segura, precisará se apoiar e 
ter desenvolvidas algumas competências psicológicas e compor-
tamentais, tais como, a tomada e processamento de dados, fazer 
julgamento e decidir rapidamente nas mais variadas situações de 
trânsito, conseguir responder agilmente a situação que está diante 
de si, bem como, diversos outros fatores que muitas vezes não são 
perceptíveis ao condutor diante do volante e que ocorrem cotidia-
namente. Para o autor, não basta apenas guiar um automóvel, é 
necessário ser responsável, pois sua atitude implicará na de tercei-
ros e para se ter um bom funcionamento no mundo do trânsito.

Cristo (2012) analisa sobre as emoções e como estão presentes 
no dia a dia do trânsito, de acordo com o mesmo, devem estar 
controladas, porque se a pessoa age somente através das emo-
ções e esquece-se da razão, pode ser levada a cometer atitudes 
equivocadas. De acordo com autor se alguém viver apoiado em 
arriscar-se através de desafios e pela impulsividade, deverá ser 
guiada pela imaturidade e pela fragilidade psíquica podendo gerar 
atitudes desastrosas. Jorge et al. (2013) retratam sobre a respon-
sabilidade da sociedade quanto à questão da redução dos índices 
de acidentes no que se refere a crianças e adolescentes no trânsito. 
Para os autores, todos devem se empenhar nesse papel, pais, educa-
dores entre outros, pois, as medidas preventivas se apresentam com 
uma necessidade urgente.

Para Cristo (2012), o trânsito é um espaço de convivência e 
encontro social entre as pessoas, nem sempre se dá da melhor for-
ma, ocasionando em certos momentos estresses, irritações e até 
mesmo conflitos. De acordo com o autor, dentro desse sistema 
muitos motivos contribuem para que se olhe de forma negativa 
a um conjunto de fatores, como ruas esburacadas, falta de sinali-
zação, aspectos sociais, culturais e ambientes, considerados como 
fatores externos. Além desses fatores existe também o fator indi-
vidual, ou seja, como cada um se comporta dentro desse sistema.

Conforme apontado por Rozestraten (1988), o homem tem 
a maior probabilidade de desorganizar o sistema como um todo. 
Assim, Cristo (2012), aponta que cada um tem suas próprias ne-
cessidades, desejos e anseios, opiniões que podem ser diferentes 
as das outras pessoas, no espaço social é preciso ter essa compre-
ensão para conseguir lidar com essas pessoas em busca de minimi-
zar os danos que podem ser causados em razão dessa diversidade. 
O autor também alega que o trânsito não se trata apenas de sua 
individualidade e sim de um coletivo, em que todos são perten-
centes e tem os mesmos direitos, assim como, responsabilidades. 
Quando alguém alega que o espaço do trânsito não é bom, este 
pode ter influência direta de si mesmo, por isso a necessidade de 
pensar e analisar seus próprios comportamentos.

Ter 18 anos representa poder legalmente dar entrada ao pro-
cesso de habilitação, porém, pensando nas questões apresentadas, 
ter a idade mínima permitida pode não ser suficiente para conduzir 
um veículo no atual mundo do trânsito. Destaca-se que temos como 
requisitos mínimos aos candidatos à habilitação se submeterem a 
uma série de exames de acordo com o artigo 147 do CTB (1997):

O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 

órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem: I - de aptidão física e men-

tal; II - (VETADO), III - escrito, sobre legislação de trânsito; IV - de noções de 

primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN; V - de dire-

ção veicular, realizado na via pública, em veículo da categoria para a qual 

estiver habilitando-se. 

Nesse mesmo artigo, no que se refere à aptidão física e mental, 
o código de trânsito brasileiro inclui a avaliação psicológica, tanto 
para candidatos submetidos à primeira habilitação, como também 
para candidatos que fazem a renovação e aqueles que exercem 
atividade remunerada. Quanto à questão da avaliação psicológica, 
a resolução do CONTRAN 425/12 retrata em seu artigo 5°, que 
deverão ser verificados por meio da avaliação psicológica, através 
de métodos e técnicas psicológicas, alguns processos psíquicos, 
tais como: “I - tomada de informação; II - processamento de infor-
mação; III - tomada de decisão; IV - comportamento; V - auto-ava-
liação do comportamento e VI - traços de personalidade”.

Em face disso, o que pode ser feito para reduzir o número de 
acidentes de trânsito principalmente entre a população de adoles-
centes e jovens? Para Cristo (2012), é preciso buscar desenvolver 
nas crianças e jovens um conjunto de habilidades e atitudes que 
contribuam para que estes possam sobreviver no mundo do trân-
sito que se assemelha a uma selva, uma vez que crianças e jovens 
buscam espelhar-se nos adultos e reproduzem suas falhas, en-
quanto, os adultos são aqueles que deveriam ensinar corretamen-
te acabam muitas vezes dando maus exemplos. O autor acredita, 
que através da educação para o trânsito, seja possível chamar a 
atenção dos jovens que ainda não dirigem ou que estão próxi-
mos a ter sua habilitação para que estes tenham uma formação 
baseada na cidadania.

Com base na CTB (1997), em seu artigo 320, parte do di-
nheiro arrecadado com as multas de trânsito deverá ser aplica-
do no fundo nacional à segurança e educação de trânsito, ou 
seja, existem recursos que devem ser utilizados em prol da edu-
cação para o trânsito. Conforme aponta Campos et al. (2012), 
o ser humano está em constante processo de aprendizagem 
desde que nasce até a sua morte, neste sentido, é possível a 
transformação de um ambiente de locomoção em um lugar 
respeitoso através da educação, com o objetivo de alcançar a 
cultura de segurança no trânsito.

De acordo com Campos et al. (2012), o Brasil possui meca-
nismos para se promover a educação para o trânsito através de 
políticas públicas educacionais que tenham como meta a redu-
ção dos acidentes, o grande desafio são os entraves burocráti-
cos e governamentais, que acabam por interferir e impedir que 
essas políticas aconteçam, salvo ações pontuais. Campos et al. 
(2012) esperam que ações nas grades curriculares de crianças 
e adolescentes sejam concretizadas e obrigatórias, através da 
educação para o trânsito sejam formados cidadãos preocupa-
dos com o coletivo e não somente consigo mesmo, porque 
ações individuais refletem diretamente no coletivo.

De acordo com Corrêa (2013), é necessário estabelecer em 
nosso país uma cultura de educação para o trânsito, que avan-
ce e se desenvolva em seus vários aspectos, que sejam consoli-
dadas uma série de contingências, pois o fato do Brasil ser um 
país com baixos níveis de escolaridade, falta à população maior 
compreensão em relação à cidadania, civismo, entre outras, 
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pois têm influência direta na maneira como a pessoa se com-
porta no trânsito. Para o autor, o fato da educação não ter qua-
lidade corrobora com a questão da segurança no trânsito ter 
prioridade, sendo pouco valorizada; os desdobramentos vêm 
nos altos índices de acidentes. Para que o país seja considerado 
desenvolvido torna-se viável que tenhamos um trânsito civiliza-
do com baixos índices de acidentes, para que isso aconteça é 
preciso que a cultura de segurança no trânsito se espalhe pelo 
país e que traga uma mudança radical no atual modelo, trans-
formando a todos. 

Considerações finais

Este trabalho teve como objetivo analisar sobre quando é a 
“hora certa” para dirigir, compreender a prática de dirigir por ado-
lescentes não habilitados e analisar os aspectos sociais e psicoló-
gicos do ato de dirigir. Através desses objetivos buscamos refle-
tir sobre as consequências das infrações de trânsito cometidas 
por adolescentes e sobre a redução da imputabilidade penal 
para os 16 anos. Caso seja aprovado em lei, permitirá que ado-
lescentes possam dirigir. Frente ao exposto, refletiu-se sobre a 
necessidade da educação para o trânsito a fim de se prevenir e 
reduzir os acidentes.

Sobre o momento certo de dirigir, consideramos que é ne-
cessário ser imputável para iniciar o processo de habilitação, 
conforme rege o Código de Trânsito Brasileiro. Contudo, atra-
vés de bibliografia existente, foi possível perceber que muitos 
adolescentes dirigem sem habilitação antes de completar 18 
anos, sendo que na maioria das vezes aprendem a dirigir atra-
vés de instrutores não formais, como, pais, familiares ou pes-
soas próximas. Não é a forma ideal de aprendizagem, uma vez 
que não se trata apenas de conduzir um veículo, mas, de um 
conjunto de regras, princípios e valores que precisam conhecer 
antes de assumir esta responsabilidade, os instrutores não for-
mais acabam por contribuir para que a vida dos adolescentes e 
de outras pessoas sejam colocadas em risco.

A literatura também apontou sobre as características da 
adolescência, que são próprias, e que estão em pleno desen-
volvimento e em contato com o seu meio social. Fase da vida que 
busca por desafios, por construção e afirmação de sua identidade, 
neste somatório que podem influenciar sua atuação no trânsito. 
Pois, quando um adolescente passa a dirigir e não tem a devida 
preocupação com as consequências de sua atuação (infringir as 
regras de trânsito e se colocando em risco por excesso de veloci-
dade e dirigir sem habilitação, por exemplo) e colocando também 
a vida de outras pessoas em risco.

Outro aspecto encontrado na pesquisa apontou que não basta 
apenas ter 18 anos para que uma pessoa possa dirigir, em razão da 
complexidade que a ação exige, dirigir pode parecer simples, con-
forme muitos acreditam, porém, uma pessoa que dirige enfrenta 
muitos desafios no trânsito, exigindo nível de maturidade que 
muitos não têm, considerando a maturidade na sua dimensão 
biopsicossocial. Quando se trata de adolescentes essa questão 
da imaturidade pode ser ainda maior. Portanto, além da idade 
considerada legal para dirigir é necessário que o candidato seja 
também aprovado em uma série de exames médicos, e tam-
bém psicológicos (realizada uma avaliação psicológica). Através 
da avaliação psicológica, selecionam-se os candidatos aptos 

para lidar com as mais diversas situações no trânsito. Conforme 
a literatura pesquisada torna-se fundamental o controle das 
emoções nesse contexto, como também, um conjunto com-
petências psicológicas e comportamentais. 

Além dos aspectos psicológicos, a literatura apontou sobre 
a necessidade de se pensar em aspectos de cidadania, ou seja, 
de se pensar no trânsito como um espaço de convivência social, 
em que não se trata apenas da individualidade e sim de um co-
letivo, as atitudes de uma pessoa podem ter influências diretas 
na vida de outras pessoas e também consequências seríssimas 
e até mesmo desastrosas, pois no “mundo do trânsito” temos 
necessidades e vontades que nem sempre vão ao encontro com 
as necessidades de outras pessoas. É preciso ter esta compreen-
são para conseguir lidar e minimizar os danos que podem ser 
causados em razão dessas adversidades.

As reflexões apontam que existe interesse de certos seg-
mentos da sociedade em reduzir a maioridade penal, e está em 
tramitação projeto de lei que visa à redução da idade penal, ou 
seja, da imputabilidade dos 18 anos para os 16 anos. Como já 
ressaltado, os que defendem a redução da idade penal acredi-
tam que os adolescentes têm maturidade para responder como 
os adultos pelos crimes. Aos que são contra a redução, o ar-
gumento principal é que os adolescentes não têm maturidade 
suficiente para dirigir e nem mesmo para serem julgados como 
adultos; uma vez que as medidas socioeducativas impostas aos 
adolescentes podem ser ainda mais severas que as aplicadas aos 
adultos. Nossa posição, enquanto pesquisadores/cidadãos é 
contrária à redução da maioridade penal, acreditamos que a 
redução favorecerá ao aumento das estimativas em aciden-
tes de trânsito no país.

Nosso entendimento nos altos índices de acidentes de 
trânsito que envolve esta categoria “adolescência”, é que é 
preciso maior conscientização da sociedade, e que o Estado 
precisa ser mais atuante perante a esta questão, seja com in-
vestimentos em políticas públicas, seja com amplo processo 
de gestão e educação. Somos sabedores que não será fácil e 
nem será um trabalho em curto prazo, pois será preciso de-
senvolver nas crianças e jovens um conjunto de habilidades 
e atitudes que contribuam para que estes possam sobreviver 
no mundo do trânsito. 

O investimento (maciço) em educação para o trânsito é 
capaz de mudar este cenário no Brasil, diminuindo os altos 
índices de acidentes que envolvem principalmente as crian-
ças e adolescentes. Dirigir é um grande ato de responsabi-
lidade, que se desdobra em respeito às leis de trânsito, ao 
próximo e a coletividade. 

Ao constatarmos que já existe a responsabilização aos ado-
lescentes que cometem infrações de trânsito, levamos a crer 
que não é reduzindo a idade penal que se reduz os acidentes 
de trânsito. Quanto à questão da responsabilização o Estatu-
to da Criança e do Adolescente é um exemplo de proteção e 
também de responsabilização por considerá-las como pessoas 
em desenvolvimento, que tem seus direitos garantidos. Tratar 
adolescentes como adultos pode trazer sérias consequências a 
nossa sociedade, de modo provisório ao longo de nossa história 
o Estado brasileiro atuou de forma que trouxeram consequên-
cias nefastas a crianças e adolescentes, cabe-nos fazer o alerta 
e ajudar no trabalho de conscientização perante o país.
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